
INDICAÇÃO Nº 
1869
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que realize estudos para condução de política habitacional, que trace diretriz, estabeleça metas, planeje e desenvolva programas específicos através da CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, para remoção de famílias das áreas de risco nos morros da cidade do Guarujá, com a devida construção de moradias populares destinadas à população de baixa renda.
JUSTIFICATIVA

O aquecimento global provocado pelo efeito estufa vem causando progressivas mudanças climáticas se tornando no mais grave problema ambiental causado pela humanidade. Em virtude dos efeitos visíveis de desequilíbrios provocados pelo homem na natureza, as preocupações com o meio ambiente assumem proporções cada vez maiores, principalmente nos períodos em que o índice de chuvas aumenta, o solo fica mais pesado, tendendo ao desmoronamento em áreas de declividade acentuada e enchentes em áreas que a própria natureza não pode se encarregar de absorver os excessos de água causado pela ocupação de construções e moradias.

Para impedir que isso aconteça, é certo que se deve evitar o desmatamento e a ocupação irregular, principalmente nas encostas, já que esta é precedida por desmatamento e deixa o solo exposto à erosão. 

As regiões de morro são as mais preocupantes, no tocante ao desabamento, porém sabemos que muitas áreas são ocupadas sem o devido planejamento, o que tem causado enchentes, desmoronamento e quedas de moradias, muitas vezes provocando vítimas fatais em acidentes que poderiam ter sido evitados.

O fenômeno natural causado pelo aquecimento global já pode ser notado em todas as regiões do planeta, inclusive na região do Litoral Paulista, que no início de 2009 registrou vítimas de óbitos, deixando vários desabrigados e feridos.  

A cidade do Guarujá também foi vítima desta calamidade, com 15 deslizamentos de terra registrados nos morros Vila Baiana, do Engenho, Vila Edna, Cachoeira e Bela Vista. No total, 180 pessoas tiverem que deixar suas moradias e, os desabrigados foram levados para a Escola Estadual Paulo Clemente Santini.

A moradia é um direito social garantido pela norma constitucional vigente, cabendo ao Estado de forma concorrente com a municipalidade do Guarujá, a condução de política habitacional que trace diretriz, estabeleça metas, planeje e desenvolva programas específicos através da CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, para remoção de famílias das áreas de risco nos morros da cidade do Guarujá, com a devida construção de moradias populares destinadas à população de baixa renda.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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